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JUSTIFICATIVA DO ADITAMENTO 

 

1. DO TERMO ADITIVO 

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Educação 

ORDENADORA: Viviana Vieira Fontinele Ferreira 

PROCESSO 

LICITATÓRIO: 

Pregão Eletrônico SRP nº 051/2021 – SEMED 

CONTRATO: Contrato Administrativo nº 051.2021.001.002/2022 – SEMED 

VIGÊNCIA DO 2º TERMO 

ADITIVO: 

05 de abril de 2024 até 04 de abril de 2025. 

NÚMERO: Segundo Termo Aditivo 

OBJETO DO CONTRATO: Contratação de Serviço de Manutenção Preventiva e Corretiva 

em Aparelhos de Ar Condicionados, Centrais de Ar e Aparelhos de Refrigeração, incluindo 

instalação e remoção, com troca de peças e fornecimento de materiais de consumo e peças, 

quando necessário, para os aparelhos pertencentes à Prefeitura Municipal de Marituba/PA 

(Sede) e suas unidades administrativas, Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal 

de Educação e Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social. 

FINALIDADE DO TERMO ADITIVO: Com fulcro no Art. 57, inciso II da Lei n° 

8.666/1993, o presente termo aditivo tem por finalidade prorrogar o prazo de vigência do 

Contrato Administrativo supracitado por mais 12 (doze) meses, por se tratar de um serviço de 

execução continuada, a contar do dia subsequente ao término da vigência contratual e findar 

em 04 de abril de 2025. 

2. DA MOTIVAÇÃO 

Pode-se inferir que para prorrogação do prazo contratual há de se levar em 

consideração a vantagem para a Administração Pública. Neste caso, é inquestionável tal 

vantagem, posto que, a empresa contratada manteve os valores do contrato inicial, sem 

prejuízos para a Administração, um dos motivos que corroboram a pretensão de se prorrogar o 

prazo do aludido contrato. 

Há de se levar em consideração ainda que, nos procedimentos administrativos para 

contratação, a Administração tem o dever de verificar os requisitos de habilitação 

estabelecidos na Lei nº 8.666/93, o que já foi observada pela empresa vez que, convocada para 

manifestação e apresentação de documentação atualizada, demonstrou habilmente sua 

regularidade fiscal e trabalhista ora anexadas no presente processo, além dos demais 

documentos. 

Motivo pelo qual também se justifica a formalização do termo aditivo para prorrogação 

do prazo de vigência do contrato e consequente renovação de valor, haja visto que esta 

Secretaria Municipal não dispor de mão de obra especializada, em seu quadro de servidores, 

para a realização de serviços de retificação ou substituição de peças e/ou componentes que 
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porventura vierem a apresentar defeitos durante o funcionamento do sistema de climatização.  

3. DA AUTORIZAÇÃO 

Com base em tudo aqui exposto e fundamentado, na condição de Ordenadora de Despesas 

venho, por meio deste, AUTORIZAR a confecção da aludida Minuta do Primeiro Termo 

Aditivo, encaminhando os autos à Coordenadoria de Licitações e Contratos para 

prosseguimento do Processo Administrativo nº 2024/03.22.001 – SEMED/PMM e posterior 

envio a Assessoria Jurídica para que sejam tomadas as providências necessárias. 

Marituba/PA, 21 de março de 2024. 

 

 

__________________________________________ 

VIVIANA VIEIRA FONTINELE FERREIRA 

Secretária Municipal de Educação 

Decreto nº 511/2022-PMM/GAB 
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